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                                                                                Uruguaiana, 21  de Agosto de 2017.
EMENDA Nº 19/2017


O Vereador  José Clemente da Silva Corrêa, da Bancada do PSDB, vem, pelo presente, apresentar EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei 079/17,  protocolado sob nº 690/17: que “Dispõe Sobre as Diretrizes Orçamentarias para o Exercício Financeiro de 2018- L.D.O/2018, 
Unidade Executora: Fundo Municipal de Desporto

Função: Desporto e Lazer
Subfunção : Desporto Comunitário
Programa: DESPORTO COMUNITÁRIO
ACRESCE Atividade: Incentivo à participação da comunidade através do Esporte e Práticas Desportivas e Fomento ao Esporte Amador.
Justificativa:
O incentivo à prática esportiva, contribui com a saúde pública, oportuniza ao cidadão o acesso a atividades de lazer e diversão, fomenta a participação da comunidade, ressalta as condutas e valores morais e éticos.
A valorização do esporte amador é o reconhecimento ao trabalho desenvolvido pelos desportistas uruguaianenses em favor do futebol, da inclusão social e da construção de uma sociedade solidária e participativa.                                                  
                                                      Ver. José Clemente da Silva Corrêa 
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